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Atenção: algum do conteúdo desta 

apresentação poderá não ser de leitura direta 

devendo interpretar-se nos termos referidos 

na sessão de informação em que a mesma foi 

apresentada.
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1. Mecanismos de Desclassificação de Resíduos

Promover 
maior 

circularidade 
dos 

materiais

Criar condições 
para matérias-

primas secundárias 
competirem com as 

matérias-primas 
primárias

Mecanismos 
desclassificação 

de resíduos

» Objetivo: Dinamizar a economia circular através da utilização sustentável e 

eficiente dos recursos
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1. Mecanismos de Desclassificação de Resíduos

Instrumentos legais que permitem que alguns

resíduos, mediante cumprimento de

determinados requisitos, possam ser

reintroduzidos na economia como

produtos, sem que as obrigações de resíduos

lhes sejam aplicáveis.

Desclassificação 

de Resíduos

Resíduos

Requisitos
Produtos / 
Matérias-

primas

Reintrodução 
na Economia



Subproduto



6

Subproduto

Subproduto 

• Diretiva 2008/98/CE de 
19 de novembro -
Diretiva Quadro Resíduos 
(DQR)

• Regime Geral de Gestão 
de Resíduo - RGGR

SPA (subprodutos 

de origem animal)

• Legislação específica

• Regulamento (CE) n.º 
142/2011, da Comissão, 
de 25 de fevereiro de 
2011



7

Matéria - Prima

Processo Produtivo 

Produto

Resíduos do 
processo 
produtivo

Resíduo

ou

SUBPRODUTO

Materiais que não 

são produzidos 

deliberadamente 

num processo 

produtivo

Reutilização

(não resíduo)

SUBPRODUTO
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3.5 SUBPRODUTO – Exclusões de âmbito

Exclusões 
de 

Âmbito
Resíduos resultantes de operações de 

tratamento de resíduos

(atividades enquadradas na CAE 38)

Resíduos provenientes de 

atividades de demolição -

RCD

Encaminhamento para 

alimentação animal

Resíduos de consumo gerados na 
atividade produtiva

(ex. embalagens vazias)

Resíduos excluídos do 
âmbito do RGGR

(n.º2 e n.º3 do artigo 
2.º)Resíduos cujo encaminhamento seja:

- Valorização Energética

- Enchimento de vazios de escavação

- Fabrico de materiais fertilizantes 
regulado por legislação específica
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Subproduto – Atribuição da classificação 

Cumprimento 

cumulativo das 4 

condições

a) Garantia de utilização 
futura

b) Utilização direta no 
destino

c) Resulta de um 
processo produtivo

d) Proteção ambiental e 
da saúde pública 

Autodeclaração

do produtor ou 
associação 

representativa do setor 
em como a substância é 

um subproduto

Os laboratórios 

colaborativos e 

Centros de 

Interface validam as 
4 condições

O subproduto é 
valido apenas 

para a origem e 

destinos 

previstos

Lista completa 
disponível no site da 

APA
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Subproduto - Atribuição da classificação 

Espaços de 

experimentação

Antes da atribuição da 
classificação de 

subproduto, a substância 
pode ser testada em 

espaços de experimentação

Iniciativa da 

administração

Para grandes setores de 
atividade a 

Administração pode 
atribuir a classificação de 

subproduto



11

Subproduto

Subprodutos  
atribuídos antes do DL 

73/2011

 Terão de ser revistos pela 

APA à luz do atual RGGR

X Retirados subprodutos com 

destino à alimentação animal

 14 subprodutos atribuídos

Subprodutos atribuídos 
no âmbito do DL 

73/2011

 Mantém-se válidos

X Retirados subprodutos com 

destino à alimentação animal

 Alterações, revistas no 

âmbito do atual RGGR 

 21 subprodutos atribuídos

Subprodutos  
atribuídos no âmbito 

do DL 102-D/2020

 Produtor/Associação 

autodeclara a classificação 

de subproduto

 Os laboratórios 

colaborativos e Centros de 

Interface validam as 4 

condições

 9 subprodutos atribuídos



12

Subproduto – Registo de dados

 A submissão de dados de subproduto anual, é obrigatória (n.º 8 do art.º 91.º 

e alínea b), do n.º 1 do artigo 98.º)

 A minuta de ficheiro a utilizar no reporte de dados está disponível no 

site da APA, I.P. (ao abrigo do n.º 9 do art.º 91)

 O envio dos dados é efetuado para o e-mail geral@apambiente.pt, até 

31 de março do ano seguinte ao ano a reportar.



FER – Fim do Estatuto de Resíduo
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Fim do Estatuto de Resíduo - FER

» Resíduo desclassificado é o resultado de uma operação de valorização de resíduos 

e é deliberadamente produzido 
=

Resíduo

Operação de 
Tratamento de 

Resíduos
(CAE 38)

Resíduo 
Desclassificado

(Produto)

Matéria-Prima 
Secundária

» Operações de Reciclagem

» 4 condições cumulativas e cumprimento de critérios FER
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Verificado por organismo 

de certificação acreditado

(Verificador FER)

Sistema de Gestão FER

(SG FER)

+
Declaração de 
Conformidade

- Iniciativa da UE

- Iniciativa da 
Administração

FER caso-a-caso

(por definir)

Reporte de dados no 

“Formulário FER” no 

SIRER/SIliamb

FER

Despacho Ministerial

Atribuição de FER a 

situações muito específicas 

e não generalizáveis

Relatório FER 

(plástico e borracha) 

é substituído pelo 

reporte de dados

Por remessa de produto

Regulamentos (UE)

Fim do Estatuto de Resíduo - FER
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Declaração de Conformidade Certificação
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Fim do Estatuto de Resíduo - FER

Nível 
Comunitário 

• Sucatas de ferro, aço e alumínio - Regulamento (UE) n.º 333/2011

• Casco de vidro - Regulamento (UE) n.º 1179/2012

• Sucata de cobre - Regulamento (UE) n.º 715/2013

• Matérias Fertilizantes - Regulamento (UE) n.º 2019/1009

Nível 
Nacional

• Plástico recuperado - Portaria n.º 245/2017

• Material de borracha derivado de pneus usados - Portaria n.º 20/2018

• Composto – Decreto-Lei n.º 30/2020 e Portaria 185/2022 - Despacho em elaboração

• Transformação por compostagem ou digestão anaeróbia de efluentes pecuários (EP) e 
outros subprodutos de origem animal (SPA) e produtos derivados (PD) Portaria n.º 
79/2022, de 3 de fevereiro - Despacho em elaboração



Marcação CE
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Marcação CE    

Incorporação na indústria transformadora
» Resíduo desclassificado é o resultado de um processo produtivo que recebe resíduos 

como matéria-prima e é deliberadamente produzido

» Tem que estar garantido o escoamento do material para as utilizações previstas na norma

» Dificuldade no cumprimento de critérios ambientais, nem sempre acautelados nas normas

Resíduo

Resíduo 
Desclassificado

(Produto com 
marcação CE)

Operação de 
Tratamento de 

Resíduos CAE 38

ou

Processo Industrial 
com Reciclagem 
(CAE indústria)



20

Marcação CE    

Organismo notificado

- Origens

- Usos

Exemplos:

- Agregados para construção 
rodoviária (NP EN 13242)

- Agregados para betão (NP 
EN 12620)

- Operadores de tratamento 
de resíduos (CAE 38)

- Instalações industriais 

(CAE industrial)

Marcação CE

Norma 

harmonizada

Parecer integrado 

na licença SIR

Licenciamento 

RGGR

Atesta a 

marcação CE do 

produto



Preparação 

para reutilização
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Preparação para Reutilização

Resíduo desclassificado é o resultado de uma operação de valorização de resíduos e 

é deliberadamente produzido.

Resíduo

Operação de 
Tratamento de 

Resíduos CAE 38
Resíduo 

Desclassificado
(Produto)

Produto que vai ser 
usado para o mesmo 

fim para que foi 
concebido

=

Reutilização Vs. Preparação para Reutilização

Conceitos que pertencem a universos distintos 

Processo Industrial 
com Reciclagem 
(CAE indústria)

ou
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Preparação para Reutilização

Operação de controlo, limpeza 
ou reparação de resíduos

- Operadores de tratamento 
de resíduos (CAE 38)

- Instalações industriais 
(CAE industrial) 

Exemplos:

- Recauchutagem de pneus

- Reparação de REEE

- Reparação de Paletes

Futuro: avaliar elaboração de 

regras gerais

Preparação para 

Reutilização

isenção de 

licenciamento PR

Parecer integrado 

na licença SIR

Licenciamento 

RGGR



Indústria 

transformadora
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Reciclagem na Indústria Transformadora

Incorporação na indústria transformadora
Resíduo desclassificado é o resultado de um processo produtivo que recebe resíduos 

como matéria-prima e é deliberadamente produzido

»  Substituição total ou parcial de 
matéria-prima virgem por resíduos

• Resíduo, ou
• Resíduo + Matéria-Prima 

Virgem

Processo Industrial 
com Reciclagem 
(CAE indústria)

Resíduo 
Desclassificado

(Produto)

» Em contexto indústria e se existirem critérios FER para o material produzido, terão que ser 

cumpridos esses critérios de forma a garantir a qualidade do produto
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Reciclagem na indústria transformadora

CAE (Secção C) – Admite a
utilização de resíduos na
indústria, para efeitos de
fabrico de um produto

Autorização para a utilização 
de resíduos

Processo industrial

de fabrico

Exemplos

CAE 17110 - Fabrico de pasta
CAE 17120 - Fabrico de papel 
e cartão 
CAE 24100 – Siderurgia e 
fabricação de ferro-ligas

Reciclagem na 
indústria

É uma OTR, 

operação de 

valorização

Parecer vinculativo 

integrado na 

licença SIR

Desclassificação 

“automática”

Valorização de 

resíduos de papel

Valorização de 

resíduos metálicos



OBRIGADO


